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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Comissão de 
licitações, designados na forma do Decreto nº 5.157/2022, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICO COM (C.B.U.Q – CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE), SENDO 
ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO 2.600,00M², CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA EM 
ANEXO,  a saber: 
 
ENTREGA DO ENVELOPE 01 (Documentação): 06 de julho de 2022 (das 08:00 às 
09:00 horas). 
ENTREGA DO ENVELOPE 02 (Proposta de Preço): 06 de julho de 2022 (das 08:00 às 
09:00 horas). 
 
ABERTURA DO ENVELOPE 01: 06 de julho de 2022 (às 10:00 horas). 
ABERTURA DO ENVELOPE 02: Em havendo renúncia por parte das empresas 
proponentes, quanto ao prazo recursal, relativo à habilitação ou inabilitação da 
documentação (envelope 01) proceder-se-à, imediatamente a abertura do(s) 
envelope(s) nº 02. 
 

O Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Administração (Setor 
de Licitações) ou pelo site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br da Prefeitura Municipal de 
São João do Caiuá, à Rua Dom Pedro II, 800, no horário de expediente em vigor. 

 
Informações pelo fone (44) 3445-8150 ou através do E-mail: 

licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 09 de junho de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 047/2022 

Processo nº 125/2022 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

(EQUIPAMENTO PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO), DESTINADO 
AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 30/06/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 09 de junho de 2022. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 932/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2022 
CONVÊNIO Nº 22/2022 - SEIL 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

 
 

ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO. 

 
Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, ás 9h no Auditório da Casa da 
Cultura do Município de Paraiso do Norte, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 
designada pela Portaria nº 12/2022 de 04 de Janeiro de 2022, publicada no dia 05 de janeiro 
de 2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, foi 
instalada a sessão, para apresentação e entrega dos envelopes de proposta comercial, 
documentação e julgamento da licitação em epígrafe. Na data e horário marcado para abertura 
da CONCORRÊNCIA, nenhuma empresa compareceu a sessão, sendo a mesma então 
declarada DESERTA pelo Presidente. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e 
lavrada a presente ata que segue assinada pelo Presidente e Membros.  
 

 
 

Gerson Pereira da Silva 
Presidente 

 
 
 

Abraham Amaral Lincoln Filho 
Membro 

 
 
 

Acelino José Cardoso da Silva 
Membro 

 
 
 

Ângela Cristina Aguiar 
Membro 

 
 
 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata 
Membro 

 
 
 

Tatiane Ines Klauck 
Membro 

 
 
 

Vinicius Oliveira de Barros Oliveti 
Membro 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 27 de junho de 
2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para aquisição de suplemento alimentar e 
formulas infantis prescritas por médicos e nutricionistas para tratamento de saúde de 
crianças, idosos e pacientes com patologias, bem como para atendimento de decisões e 
determinações judiciais, pelo período de 12 meses. Valor Máximo Total: R$214.290,90. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 10 de junho de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 35/2022 

 
Pregão nº 38/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa HERIVALDO C DE SOUSA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de 
estrutura de som e iluminação, gerador de energia, conjunto de mesas e cadeiras plásticas, sanitários 
químicos e tenda tipo "circo", para realização dos eventos "Arraiá da Cidade” e “Cavalgada Sertaneja", 
a serem realizados nos dias 18 e 19 de Junho, neste município, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 25.950,00 (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) produto(s)/material(is), 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos recursos livres 
municipais, através das seguintes dotações orçamentárias: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  

0901 13 392 4 2 030 MANUTENÇÃO DOS 
PROCESSOS CULTURAIS 3.3.90.39.12.00 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
 

Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 06/06/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/06/2022. 
 
Rondon – Pr, 07 de junho de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 
 

 

 

 
Portaria n.º 20/2022 
 
 
 

 
Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E INSTITUI PONTO 
FACULTATIVO EM RAZÃO DA DATA COMEMORATIVA 
AO DIA DO PADROEIRO DO MUNICÍPIO. 

 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de 
Leis e no Decreto Municipal n.º 224/2022, de 09 de junho de 2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Suspender o horário de atendimento ao Público pela Secretaria 

deste Poder Legislativo, no dia 13 de junho de 2022, em comemoração do ao dia do Padroeiro 
do Município de Santo Antônio do Caiuá, Santo Antônio de Pádua.  

 
Art. 2.º. Retomam o atendimento ao público, normalmente, no dia 14 de 

junho de 2022, a partir das 08hs. 
 
Art. 3.º. Transfere a 18ª Sessão Ordinária para o próximo dia útil, 14 de 

junho, terça-feira, em local e horário regimental. 
 
Art. 4.º. Instituir ponto facultativo no dia 17 de junho de 2022, em decorrência 

do feriado Nacional de Corpus Christi, retornando o atendimento ao público e o expediente 
interno no dia 20 de junho de 2022, às 8hs. 

Art. 5.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente 
Poder Legislativo 

Santo Antônio do Caiuá – PR 
 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:009686189
44

Assinado de forma digital 
por MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.06.10 08:44:03 
-03'00'
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Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 10 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente 
Poder Legislativo 

Santo Antônio do Caiuá – PR 
 

MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:009686189
44

Assinado de forma digital 
por MILTON FELICIANO 
FERREIRA 
JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.06.10 08:44:03 
-03'00'
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 08877623950 
CNPJ 32.995.043/0001-40 
AVENIDA PORTO ALEGRE, S/N 
QUERÊNCIA DO NORTE - PARANÁ 
 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 10 de junho de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
DIEGO AUGUSTO DE SOUZA 08877623950
CNPJ 32.995.043/0001-40
AVENIDA PORTO ALEGRE, S/N
QUERÊNCIA DO NORTE - PARANÁ

Querência do Norte Pr, 10 de junho de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 48/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 27/06/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS
PARA MANUTENÇÃO DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS, SOPRADORES E
PULVERIZADORES PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 109.547,00 (Cento e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta e Sete Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 10/06/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR torna público 
que fará realizar, às 10:00 horas do dia 05 de JULHO  do ano de 2022, na 
RUA DOM PEDRO II  n° 800  em SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Construção de 

Infraestrutura 
Urbana (Lazer) 

837,00 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 344. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 09 de JUNHO de 2022. 
      
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 88/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 88/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 
                               
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR 466 KM , 56,7 KM 56,7 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel S-500, 
em razão da redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com a redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu uma redução efetivamente refletido no mercado que 
corresponde a R$ 0,10 (dez) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,69 para R$ 6,59 por 
litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 21.537,39 
(vinte e um mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e nove centavos) perfazendo um total de R$ 
1.642.882,84 (um milhão, seiscentos e quarenta e dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro 
centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
Rondon, 10 de junho de 2022.    
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
 ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

CONTRATADA 

 
 
1º ______________________________ 

 
 
2º _______________________________ 

 

 

  

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, torna público 
que fará realizar, às 10:00  horas do dia 04 de JUNHO   do ano de 2022, na 
RUA DOM PEDRO II  n° 800  em SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR , Paraná, 
Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 5.509,86 m² 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3445-8150. 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, 09 de JUNHO de 2022. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO A. CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado à seguinte empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da Lei  
8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
FANCAR ITALIA 
VEICULOS LTDA 72.358.195/0002-38 65.000,00 Sessenta e Cinco Mil Reais 

 
Rondon – Pr, 10 de junho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            

ESTADO PARANÁ 
Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro 

Fone-Fax (44) 3460-1170 
CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

 
PORTARIA Nº 184 / 2022 
 
Súmula: Reenquadramento de Nível Funcional de Servidora Inativa, em 
cumprimento a decisão judicial. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 
Considerando a Sentença prolatada nos Autos nº 0004979-21.2019.8.16.0130, que 
tramita na Vara da Fazenda Pública de Paranavaí. 
Considerando, que a referida Decisão foi confirmada pelo Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná; 
Considerando, o transito em julgado ocorrido em 30.03.2022,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Em virtude da setença prolatada nos autos nº 0004979-21.2019.8.16.0130 fica a servidora 

pública municipal inativa, MARIA SUELI FONSECA DOS REIS, aposentada em 
30/09/2021 conforme Portaria nº 185/2021, reenquadrada no Nível 20, Letra D da Lei 
Municipal 015/2006, que trata do Plano de Carreira dos Servidores Civeis do 
Município de Tamboara. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Tamboara-PR, 10 de Junho de 2022      

Registre-se e Publique-se 
 

                             Antonio Carlos Cauneto 
                                                   Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro Fone fax: 3433-1112 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº41/2022 
TOMADA DE PREÇOS N. 2/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que, 
conforme prevê o art. 49 da Lei nº 8.666/93, será ANULADO o edital de licitação 
TOMADA DE PREÇOS n. 2/2022, devido ao não atendimento do Art. 1º, inciso I, 
alínea “c”, do Decreto Federal n° 9.412/2018, conforme Parecer Jurídico de Termo 
de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 10/06/2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 153/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 32/2022, Processo Licitatório 
N.º 48/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
32/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de aviamentos, tecidos, artigos de cama, mesa e de banho, para suprir a 
necessidade do Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital, 
em favor das empresas conforme abaixo:  
 
ELO TEXTIL LTDA inscrito no CNPJ Nº 28.844.636/0001-39 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 13.790,00 (treze mil, setecentos e noventa reais). 
 
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA  inscrito no CNPJ Nº 08.574.064/0001-
08 no valor total dos itens vencidos de R$ 10.550,00 (dez mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA inscrito no CNPJ Nº 27.236.708/0001-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 8.699,80 (oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta 
centavos). 
 
M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA inscrito no CNPJ Nº 44.651.148/0001-61 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 1.187,50 (um mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 10 de junho de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855552685204, registrado sob n° R-1/2 da Matrícula n.º 11.319, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar os Srs. MIGUEL VIEIRA e DIOMAR TEREZINHA VIEIRA, com endereço à Rua 
Saldanha Marinho, nº 1.057, Qd 17 Lt 16, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 
15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. -  

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Junho de 2022. 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
OFICIAL REGISTRADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
844441912219, registrado sob n° R-2/3 da Matrícula n.º 11.848, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar os Srs. ERASMO ARIATI ROSA E CAMILA JESSICA PEREIRA ARIATI, com 
endereço à Rua Nereu Dandolini, nº 1.101, Qd 97 Lt 24, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins 
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo 
de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. -  

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Junho de 2022. 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
OFICIAL REGISTRADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855552280617, registrado sob n° R-1/2 da Matrícula nº 9.473, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ROBSON FREDERICCI, com endereço à Avenida Nilo Cairo, nº 0, Qd 85B Lt 16, 
Centro, Santa Mônica-PR, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. -  

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Junho de 2022. 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
OFICIAL REGISTRADOR 
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RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 – ID 004 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3409/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
A presente Rescisão da Ata tem por objeto para Registro de preços para contratação de 
empresa especializada para serviços de hospedagem, alimentação e transporte para 
pacientes enviados às cidades de Campo Largo e Curitiba, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2021 - Sistema de Registro 
de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 
75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na 
Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, portador 
do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa, 
portadora do CPF nº 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG nº 8.194.419-9. 
Licitante Detentora: CASA DE APOIO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 
21.918.061/0001-02 e IE 90748757-15, com sede a Avenida Prefeito Omar Sabbag, Nº 
1125 – Jardim Botânico, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná – CEP 80.210-000, 
neste ato representado por seu representante legal a Senhora Eduarda Luisa Rocha Corti, 
portadora do CPF 060.884.699-60 e da Cédula de Identidade RG  10.550.959-6/SESP/PR, 
residente e domiciliada a Rua Wenceslau Braz, Nº 430, Apto 2020, Centro Norte na 
Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná CEP 85.660-000. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO PARA 
PACIENTES ENVIADOS À CURITIBA E 
CAMPO LARGO - PARANÁ 

1.314 92,99 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão a Ata foi lavrada em duas vias 
de igual teor para declararem extintos a partir de 10/06/2022 a Ata de Registro de Preços 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 
75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Nº 004/2022 – ID 004, que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas 
partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de junho de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município  

Eduarda Luisa Rocha Corti 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestora e Fiscal: 
 

Evelin Tanikawa 
Diretora do Departamento de Saúde 

 
 
 
 
 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO MUNICIPAL N.º 26/2022  

 
EMENTA: “Dispõe sobre a homologação 
do Processo Seletivo Simplificado n.º 
02/2022, para contratação temporária”. 

 
ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.  
 
Considerando que foram observados os tramites legais que regem a matéria, os quais 
foram cumpridos integralmente e, após a análise e aprovação do processo seletivo pela 
Comissão Especial do Processo Seletivo 02/2022. 
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º - Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
realizado sob o Edital n.º 02/2022.  
 
Artigo 2.º - O Processo Seletivo, ora homologado, dar-se-á para a contratação 
temporária pela Prefeitura de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
 
Artigo 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dez dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

 
ULISSES DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 35/2022, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada para ministrar curso presencial sobre e-social para 
órgãos públicos, abrangendo todas as fases de implantação e com demonstração na pratica, para dois 
servidores do setor de Recursos Humanos, nos dias 14 e 15 de junho. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTOS LTDA 19.949.769/0001-89 1.700,00 Hum mil e 

setecentos reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 104/2022 
 
Suspende o expediente nas repartições 
públicas municipais de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no dia 17 de junho de 2022. 
 
Parágrafo único. Não se incluem no contido no caput deste artigo os serviços 
públicos municipais considerados essenciais. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de junho de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2022. 
 

Aos 10 dias de junho de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de aviamentos, tecidos, artigos de 
cama, mesa e de banho, para suprir a necessidade do Hospital Municipal Nossa Senhora das 
Graças, conforme anexo I deste edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio 
de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA LTDA – CNPJ: 08.574.064/0001-08. 

LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tecido Brim Médio 1,60 metros de 
largura na cor verde. Por metro 

M 200 R$ 25,48 5.096,00 CIT CIT 

   TOTAL: 5.096,00  
LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tecido atoalhado com 1,40m de 
largura 

M 200 R$ 19,95 3.990,00 EURO 
EURO 

   TOTAL: 3.990,00  
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Guardanapo Atoalhado UND 100 R$ 5,89 589,00 TEKA TEKA 
   TOTAL: 589,00  

LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Guardanapo Atoalhado cru UND 100 R$ 8,75 875,00 CLL CLL 
   TOTAL: 875,00  

 
ELO TEXTIL LTDA – CNPJ: 28.844.636/0001-39. 

LOTE 3:  
Descrição Unida

de 
Quan
t. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tecido Brim Grosso 1,60 metros 
de largura na cor verde. Por metro 

M 200 R$ 25,80 5.160,00 PROPRIA 
CONFORME EDITAL 

   TOTAL: 5.160,00  
LOTE 9:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tecido Percal Listrado na cor azul M 400 R$ 21,00 8.400,00 PROPRIA 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
profissional com 2,20 metros de 
largura 100% algodão. 

CONFORME 
EDITAL 

   TOTAL: 8.400,00  
LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Capa 100% impermeável de 
napa para travesseiro 50x70 

UND 20 R$ 11,50 230,00 PROPRIA 
CONFORME 
EDITAL 

   TOTAL: 230,00  
 

M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 44.651.148/0001-61. 
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

Toalha de mesa 1,40 x 2,20 estampada UND 50 R$ 23,75 1.187,50 sulz sulz 
   TOTAL: 1.187,50  

 
REAL RC INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 27.236.708/0001-00. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Tecido Brim Leve 1,60 metros de 
largura na cor verde. Por metro 

M 200 R$ 22,70 4.540,00 CONSTANCIO 

   TOTAL: 4.540,00  
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Travesseiro 50x70 UND 20 R$ 15,99 319,80 DM 
   TOTAL: 319,80  

LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Edredom do tipo solteiro - Tecido/malha 
100% algodão de fio penteado e 
enchimento 100% algodão . Thermo 
bond. Tratamento anti-peeling (não 
forma bolinha) medidas: 1,60m x 2,40m 

UND 40 R$ 96,00 3.840,00 PROPRIA 

   TOTAL: 3.840,00  
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 042/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE 
PESSOAL PARA COMPOR 1.800 CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE TEMPORÁRIA EM NOSSO MUNICÍPIO, MEDIANTE PARECER SOCIAL. 
ABERTURA: 30 de Junho de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 10 de junho de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO
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RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2/2022 
 
O Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados que nesta data atendendo ao cronograma de execução do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado 002/2022, para provimento dos cargos de OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, 
TRATORISTA I e II, e COVEIRO, após a apuração dos pontos chegou-se a seguinte classificação 
final:  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

PTS PROVA 
PRATICA 

TOTAL 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

1 002.- ANTONIO MARQUES 65 15 8,5 88,5 CLASSIFICADO 

2 001.- LUIZ RODRIGUES 30 5 10 45 CLASSIFICADO 
 
TRATORISTA II: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

PTS PROVA 
PRATICA 

TOTAL 
PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

1 001.- RONÉRIO DE OLIVEIRA 65 10 10 85 CLASSIFICADO 
 
TRATORISTA I: NÃO HOUVE INSCRITOS 
 
COVEIRO: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) PTS TEMPO 
SERVIÇO 

PTS 
CURSOS 

TOTAL 
PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

1 001.- MAURO SILVIO SARABIA EUCH* 30 0 30 59 CLASSIFICADO 

2 002.- ANTONIO PAULO L. DA SILVA 30 0 30 58 CLASSIFICADO 
*CLASSIFICADO EM 1ª PRIMEIRO LUGAR POR COMPROVAR MAIS TEMPO DE SERVIÇO NO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal 
Diário do Noroeste, órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. As convocações 
serão feitas a partir do dia 13 de Junho de 2022. 
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 10 de Junho de 2022. 

 
________________________________________________________________ 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
Guilherme de Oliveira Mestriner 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
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                                             Portaria nº 305/2022 
   

Designa Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências.  

  
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná - Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº. 1361/96 – 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
Civis). 

   
Resolve:  

  
Art. 1º Designar a partir do dia 14/06/2022 a servidora pública municipal Iraci de Fatima 
Fernandes Campos Rizzato, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 6.347.314-6-
SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº. 780.149.649-34 nomeada pelo Decreto nº. 050/2012, 
exercendo o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s, para prestar 
seus serviços junto a Secretaria Municipal de Educação. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
de nº.181/2021.  
                                                              

      Alto Paraná-PR., 10 de Junho de 2022. 
 

                                                    Claudemir Jóia Pereira  
               Prefeito  

                                                     17ª Gestão Administrativa  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2022 – ID 160 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3409/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 13/2021 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para serviços de hospedagem, alimentação e transporte para pacientes enviados 
às cidades de Campo Largo e Curitiba, conforme especificações constantes no Anexo I, do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 135/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta 
da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 
75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de 
Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e   FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede 
na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa. 
Licitante Detentora: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
04.254.088/0001-29, com sede a Avenida Pref. Omar Sabbag, Nº 290 – Jardim Botânico, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná – CEP 80.210-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Cleomar Del Gasperin. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

1 Serviço de hospedagem, transporte e alimentação 
para pacientes enviados à Curitiba e Campo Largo - 
Paraná 

1.314 93.00 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/06/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de junho de 2022. 
 
 
 
 

                                                                                              Cleomar Del Gasperin 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestora e Fiscal: 
 
                  Evelin Tanikawa  
         Diretora do Departamento de Saúde 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 10/06/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 10 de junho de 2022. 
 
 
 
 

                                                                                              Cleomar Del Gasperin 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 

Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestora e Fiscal: 
 
                  Evelin Tanikawa  
         Diretora do Departamento de Saúde 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2022 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário 
do Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, 
processo nº 21000.092674/2019-11. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 15h30min do dia 27/06/2022. Início da sessão de disputa/lances 
de preços: às 16h00 do dia 27/06/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 10 de junho de 2022.  
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2022 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário 
do Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, 
processo nº 21000.092674/2019-11. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. 
Recebimento das Propostas: Até às 15h30min do dia 27/06/2022. Início da sessão de disputa/lances 
de preços: às 16h00 do dia 27/06/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 10 de junho de 2022.  
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1703/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 06/07/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de veículos leves e utilitários. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 10 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, caput do Art. 25, da Lei 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 17/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 1668/2022  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de capacitação 
para funcionários do Departamento de Saúde. 
Contratada: HUMANIZA PALESTRAS E TREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 30.817.979/0001-56 
Valor Estimado: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0304.0011.2047.3339039 
          

 
Paraíso do Norte, 10 de junho de 2022. 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 35/2021      
LICITAÇÃO Nº 84/2021 - Tomada de preços Nº 5/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: WAGNER FERREIRA MACHADO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PARA " 1ª ETAPA DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL"

DO PRAZO: O presente termo adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO N°
35/2021, até o dia 30/08/2022 e prorrogação do prazo de execução até o dia 27/07/2022 do qual a contratada
saiu vencedora da Tomada de Preços n° 05/2021, conforme permissivo ar�go 65, parágrafo primeiro, da Lei
8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
6º  - TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS  Nº 02/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência ao Contrato n.º 51/2020, para  
Execução sob regime de empreitada Global de  prestação de serviços para a revitalização do lago 
Xibiu de acordo com o Convênio nº 30/2020 que celebram entre o Governo do Estado do Paraná, 
por intermédio do Instituto Água e Terra e o Município de Diamante do Norte – Pr.,  Projetos 
Arquitetônicos, Memorial Descritivo, Planilha Sintética e   Cronograma Físico Financeiro em anexo 
e Termo de Referência, originado da Tomada de Preços nº  02/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrito no CNPJ  
sob nº  08.231.773/0001-90, Insc. Estadual 730.069.255.112, com sede a  Rua Travessa dos Jatobás, 
70, Quadra 28, centro, Distrito de Primavera, CEP 19.274-000, na cidade de Rosana – SP., neste 
Ato representada pelo Sr. BRUNO BOTELHO ORLANDINI, brasileiro, maior Engenheiro Civil, 
residente na Rua  Juazeiro, 70 Q 28 Centro - Distrito de Primavera CEP 19.274-000, Município de 
Rosana SP., inscrito no RG sob nº 43.683.646-4-SSP-SP e CPF nº 356.582.428-00, conforme 
previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da CONTRATADA, manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, Parecer Técnico do 
Departamento de Engenharia, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de vigência do objeto fica prorrogado até o dia 12 de julho de 2022, após 

assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 
57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 51/2020 datado de 08 de junho de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte-Pr., 09 de junho de 2022. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

COLMÉIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ  - 08.231.773/0001-90 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

           
 

DECRETO N. 5.885/2022 
 

SÚMULA: INSTAURA E NOMEIA COMISSÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

   Art. 1º.  Fica determinado a instauração do Processo Administrativo, 
sendo nomeados os membros abaixo para comporem a Comissão do referido 
Processo Administrativo: 
 

• THIAGO DE BRITO DORNE – PRESIDENTE 
• MARIA JULIANA TAIETI TORMENA – MEMBRO 
• CELSO DE ARAÚJO PUERTA - MEMBRO 

 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
DEZ DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº002/2022 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR 
JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 
4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG Nº 
3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e a Empresa, ECO SUL BRASIL 
CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
05.939.484/0001-52, localizada na Rua Bela Vista, nº950, Sala 01, Chácara Jaraguá, na 
cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP: 87706-630, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. WELLINGTON DE MELO VOLPATO, portador da 
cédula de identidade R.G. Nº 4.425.165.-5 SSP/PR, CPF nº 024.177.069-69, residente e 
domiciliado na Rua XV de Novembro, nº188, Jardim Iguaçu, CEP: 87.705-360, na cidade 
de Paranavaí-Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Execução, nos termos do Contrato 014/2022, Edital Tomada 
de Preço nº 002/2022, Processo administrativo nº 021/2022, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 57, §§ I e II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, Prorrogação de Prazo de 
Execução do Lote 01, por um período de 60 (sessenta) dias, até 13/08/2022, conforme Cláusula 
Sétima, parágrafo quarto do contrato. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 014/2022. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 10 de junho de 2022. 
 
 

____________________________________                    _____________________________________________   
    MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                       ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 

                   Contratante                                              Contratada 
 
 

Test:______________________________                   Test: _______________________________ 
CPF:         CPF: 
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LEI Nº 025/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 
noventa e sete centavos), para criar dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do 
orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2030 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais ......................................................................... R$ 37.829,97 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.829,97 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 37.829,97 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e noventa e sete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o Excesso de Arrecadação, proveniente do Repasse Emenda SUAS - Estruturação 
Rede de Serviços do SUAS, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.9.2.2.01.1.1.01.00.00 Restituição APAE - Termo Colaboração 01/2020 - 

Emenda Estruturação 
R$ 37.829,97 

FONTE: 31776 Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do SUAS 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 37.829,97 
 

Art. 3º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - As atividades/projetos da presente Lei passam a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
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Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 
 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
  

ÓRGÃO:  
Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

 
OBJETIVOS / METAS 

 
ANO 2022 

Estruturação Rede 
SUAS – Emenda 

APAE 

 
Atender as demandas da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Tamboara – 
Apae, com recursos da Emenda Parlamentar 
em despesas com custeio conforme aprovado 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social  
 

R$ 37.829,97 
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ANEXO DA LEI Nº 025/2022 
 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Rubrica: 
1.9.2.2.01.1.1.01.00.00 – Restituição APAE - Termo Colaboração 01/2020 - Emenda Estruturação 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
Valor Orçado 
 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 30/04/2022 
 
R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) 
 
Excesso de Arrecadação 
 
R$ 37.829,97 - R$ 0,00 = R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 
noventa e sete centavos) 
 
Valor utilizado no Presente Projeto de Lei  
 
Fonte de Recurso:  
31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do SUAS.........R$ 37.829,97 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 31/2022 
 

Processo de Inexigibilidade nº 06/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa AGROPLAY LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Show Artístico com a artista Ana 
Castela, no dia 02 de dezembro de 2022, nesta cidade, para realização das festividades alusivas ao 68º 
aniversário do município de Rondon.   
 
Valor: R$=45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).  
 
Forma de Pagamento: a serem pagos no dia 28 de novembro de 2022, a ser depositado no Banco Itaú, 
Agência 6947, Conta-Corrente 99526-9, em favor de AGROPLAY LTDA, em dinheiro, cuja 
CONTRATADA fica obrigada a apresentar a respectiva nota fiscal. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da presente contratação será efetuado à conta dos 
recursos Ordinários Livres da Secretaria de Cultura e Esportes, através da seguinte dotação 
orçamentária: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0901 13 392 04 2 30 Manutenção dos Processos Culturais 3390392300 FESTIVIDADES E 
HOMENAGENS 0 

 
Duração: O presente Contrato terá sua vigência até o dia 01 de janeiro de 2023 e será contado a partir 
da data de assinatura do presente Contrato. 
  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/06/2022.  
 
Rondon – Pr, 02 de junho de 2022.  
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
  ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

TOMADA DE PREÇO nº 05/2019 

 
3º ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2019 - ID 161 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 81/2019 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, CNPJ 
75.476.556/00001-58, neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 930.047-3/SSP/PR e inscrito no CPF sob 464.266.989-20, de acordo com 
suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, 
inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ALINE DE SOUZA SANTOS 
07327590994, pessoa  jurídica  de  direito privado, localizado na Rua Joaquim Nabuco, nº 421 – Pacheco, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP nº 87.780-000, inscrita no CNPJ sob nº 33.344.713/0001-
21, neste ato representada  por  sua representante legal, a Senhora ALINE DE SOUZA SANTOS, brasileira, 
solteira e empresária, portadora do CPF nº 073.275.909-94 e da Cédula de Identidade RG nº 10.646.838-9/SSP/PR, 
residente  a Rua Joaquim Nabuco, nº 421 - Pacheco, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná - CEP 
87.780-000, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam e firmam o presente CONTRATO, nos 
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do 
Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços, nº 05/2019, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas Permanecem inalteradas com Exceção das Clausulas: Terceira – Valor Contratual e Decima 
Primeira – Duração que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Cláusula Terceira – Valor Contratual  
Fica Aditado ao Contrato o Valor Total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) que corresponde o valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais por 12 (doze) meses. 
 
Cláusula Décima Primeira – Duração  
O presente Contrato passa a ter a sua vigência no período de 13/06/2022 a 12/06/2023. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

Aline de Souza Santos 07327590994 
CONTRATADA 

Aline de Souza Santos 
CPF 464.266.989-20 CPF 073.275.909-94 

 
 
Fiscal de Contrato:  
 
 

Suelen Regina da Silva 
CPF 099.142.849-81 
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DECRETO Nº 116/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei nº 024/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para 
reforçar dotação orçamentária ora criada no seguinte órgão e unidade do orçamento do 
corrente exercício, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1008 – Aquisição de Lousa Digital Integrada  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2007 – Aquisição de Sistema de Ensino  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 103/2022  
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando o que 
dispõe a Lei Orçamentária Anual do Município nº 60 de 
17 de Dezembro de 2021, em seu artigo 4°, VI, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 10 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.303.0010.2037 Manutenção da assistência farmacêutica 
Red. 334 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 303 20.000,00 

TOTAL R$.  20.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.002.10.303.0010.2037 Manutenção da assistência farmacêutica 
Red. 336 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 303 20.000,00 

TOTAL R$. 20.000,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 036/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de gêneros de alimentação (café, chá e açúcar). 
 ABERTURA:  Dia 28 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 28 de junho de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 10 de junho de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 037/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo, acondicionado em botijão de 13 kg (sem o 
casco) e cilindro de 45 kg (sem o casco), e eventual aquisição de cascos de botijão 13 kg. 
 ABERTURA:  Dia 28 de junho de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 28 de junho de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 10 de junho de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 117/2022 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado de acordo com a Lei nº 025/2022, a proceder à 
abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, 
oitocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), para criar dotação orçamentária 
no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0078.2030 – Estruturação Rede SUAS – Emenda APAE  
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais ......................................................................... R$ 37.829,97 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 37.829,97 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 37.829,97 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove 
reais e noventa e sete centavos), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como 
recurso o Excesso de Arrecadação, proveniente do Repasse Emenda SUAS - Estruturação 
Rede de Serviços do SUAS, como segue: 
 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.9.2.2.01.1.1.01.00.00 Restituição APAE - Termo Colaboração 01/2020 - 

Emenda Estruturação 
R$ 37.829,97 

FONTE: 31776 Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do SUAS 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:............................................... R$ 37.829,97 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO DO DECRETO Nº 117/2022 
 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Rubrica: 
1.9.2.2.01.1.1.01.00.00 – Restituição APAE - Termo Colaboração 01/2020 - Emenda Estruturação 
Fonte de Recurso: 31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do 
SUAS 
 
Valor Orçado 
 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 30/04/2022 
 
R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos) 
 
Excesso de Arrecadação 
 
R$ 37.829,97 - R$ 0,00 = R$ 37.829,97 (Trinta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e 
noventa e sete centavos) 
 
Valor utilizado no Presente Projeto de Lei  
 
Fonte de Recurso:  
31776 - Repasse Emenda SUAS - Estruturação Rede de Serviços do SUAS.........R$ 37.829,97 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 024/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial, inclusão no PPA 2022-2025 
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2022. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;           
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para reforçar dotação orçamentária ora 
criada no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.1008 – Aquisição de Lousa Digital Integrada  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), aberto na forma do artigo 
anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação 
orçamentária, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2007 – Aquisição de Sistema de Ensino  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ....................................................................... R$ 10.000,00 
 

Art. 3º - A atividade/projeto da presente Lei passa a 
integrar o Plano Plurianual do Município (PPA 2022-2025), adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 49/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 

 
Art. 4º - A atividade/projeto da presente Lei passa a 

integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do corrente ano, adequando-se assim a Lei 
Municipal nº 50/2021 de 21/10/2021, publicada em 23/10/2021. 
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Art. 5º - Com base nos artigos 3º e 4º fica inclusa a ação, 

objetivos e metas e recursos financeiros conforme descritas no quadro abaixo: 
 

ÓRGÃO: Secretaria 
Municipal de Educação 

Ação: Aquisição de Lousa Digital Integrada  

OBJETIVOS / METAS Valor Meta Inicial Valor 
Complemento 

Valor Meta Final 

Complemento para adquirir 
Lousa Digital Integrada para 
Rede Municipal de Ensino, 
para tornar as aulas mais 
criativas e com maior 
envolvimento dos alunos, 
conforme previsto no projeto 
original. 

 
R$ 350.000,00 

 

 
R$ 10.000,00 

 
R$ 360.000,00 

 
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando todas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 


